
PÁGINA 6 ANO L X X X I .— N.° 133 — SÁBADO, 17 D E J U L H O D E 1971 DIÁRIO OFICIAL 
Satado de São Paut9 

Dispõe sobre a aplicação do Decreto lei Complementar n.* 11, de 2 de março de 
WÍ#, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Complementar n. 13, de 25 de 
março de 1970, aos cargos da Parte Especial do Quadro da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Ribeirão Preto. 

Retificação 

Onde se lê: Ar t i go 4.° — 
F a i x a I I I — Traba lhos de med i ana complex idade 

suplementaíío por especialização, quando for o caso; 
<&i«fia . . . 

Le ia -se : Ar t igo 4.° — 
F a i x a I I I — Traba lhos de med iana complex idade . . . 

suplementada por especialização, quando for o caso; 
che f ia de serviços de artífices especializados - referência " 1 4 " a "1©".. 

Onde se lê: A r t i g o 7.° — 
I V — os da 4 . a no g rau " D " ; 

Le ia -se : A r t i go 7.° — 
I V — os d a 4 . a classe n o g r a u " D " ; 

Onde se lê: Ar t i go 24 — 
I I I — n o g rau " C " , se t iver ma is de v inte anos de serviço; 

L e i a - s e : A r t i go 24 — 
I I I — no grau " C " , se t iver ma is de quinze anos de serviço; 
N o Ar t i go 3.° 

Onde se lê : . . . Decre to - l e i n . 11, de 2 de março de 1970 . . . 
Le ia -se : . . . Decreto- le i Complementar n . 11, de 2 <je março de 1970 . . . 

DECRETO D E 12 D E J U L H O DE 19H 

Cria G r u p o de Trabalhe 

Retificação 
Onde se l ê : . , 
considerando que esse prob lema, pela sua magni tude e t ranseedenta l 

ttaportância,... 
Le i a - se : 
considerando que esse problema, pela sua magni tude e t ranscendenta l 

Importância,... 
Onde se lê : _~-
Ar t i g o l .o — F i c a cr iado, sob presidência do v l c e -Gove rnado r e v ice-

presidente do Secretário de Estado d a Saúde.. . 
Le i a - se : 
A r t i go l .o — F i c a criado, sob presidência do V i c e -Gove rnado r e v ice-

presidência do Secretário de Es tado d a Saúde. . . 

D E C R E T O D E 14 D E J U L H O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veículo usado ao Serviço de Obras Sociais (S.O.S.). 

Mofi Mirim 

Retificação 
Onde se lê : 
Dispõe sobre doação de veículo usado ao Serviço de Obras Sociais 

CS.O.S.) C a p i t a l 
L e i a - s e : 
Dispõe sobre doação de veiculo usado ao Serviço de Obras Sociais 

ÍS.OJ5.) M o g i M i r i m . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 
Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.o 129171-CO 

Decretos de 16-7-71 

Au t o r i z ando : 
nos termos do artigo 68 d a L e i n . o 10.261, 

de 28 de outubro de 1988 (Estatuto dos F u n 
cionários Públicos C i v i s do Estado ) , o a fas -

g ina da R o c h a Medeiros R G . n.o 2.700.296, 
Técnico de Administração, padrão 20 -A " , d a 
Tabe la I I I d a Pa r t e Pe rmanente do Q u a 
dro da Secretar ia d a Fazenda , sem prejuizo 
dos seus vencimentos e demais vantagens 
do seu cargo. 

Ap l i cando 
nos termos dos artigos 251, itern IV , 256, 

inc iso I I , e 260, i t em I, todos da L e i n.o 
10.261. de 28 de outubro de 1968 (Estatuto 

tamento do B e l . Augusto L u i z B rowne de dos Funcionários Públicos C i v i s do Estado ) , 
Campos ( R . G . n . o 1.251.995), Assessor Téc- à v i s ta do apurado nos processos n.os 
nico Legis lat ivo, padrão " C D - 1 2 " , d a P P - I , 22.574-69-SSP, partes 1 e 4 e GG-1.326-71, 
do Quadro d a Casa C i v i l , lotado n a Asses- a pena de Demissão, por procedimento i r r e -
so r i a Téenico-Legislativa para , sem prejuizo guiar, de natureza grave, ao B e l . F ranc i s co 
de vencimentos e das demais vantagens de Prestel lo Vasconcel los ( R G . 2.844.690) efe-
seu cargo, n a qual idade de Professor V i s i - t ivo, padão " 2 0 - A " , d a Tabe l a I I I , P a r t e 
tante, m in i s t r a r cursos sobre cu l tu ra b r a s i - pe rmanente do Quadro d a Secre tar ia d a 
l e i r a jun to ao Depar tment of S p a n i s h a n d segurança Pública; 
Portuguese, T h e üniversity of Texas a t _ „ „ „ t I „ „ „ VTTT „ K I T T 

A u s t i n , e m A u s t i n , Texas, Estado Un idos , , „ *<» ^ w * f h S í ? g S f lilk ̂ lulÍ\~l' 
rir. npAnftn ri» 1 n flp «ietemVirn dp a T i 2 a 6> 1 e * COmbmadOS CXJKl o art igo 2a2, 
de uSSrr?*? 1972- w t e m " ° Ü e 1 9 7 1 a 1 5 todos do Es ta tu to dos Funcionários Públi-ae jane i ro ae L»U, c o g c i v i s d Q B W o ( L e i n o 1 0 , M de 28 

nos termos do artigo 69 do Esta tu to do d e outubro de 1968), à v i s ta do apurado n o ! 
Funcionários Públicos C i v i s üo J S t a d e (Le i processos n.os GG-1.549-70 e 35.348-69-SSP, 
n o 10.261, de 26 de outubro de 1968) o a p e n a d e suspensão, por 15 (quinze) dias, 
a fastamento d a Be l a M a n a Thereea A l m a - a o S r A n t o r i i 0 D i a s dos Santos ( R G . n.o 
da , P rocuradora do Estado, padrão " 2 0 - A " , 2 .760.621) , Artífice A u x i l i a r , extranumerá-
l o tada n a P r o c m - a d ^ Q « a l d o l ^ d < s to r i o m e n s a i i s t a . referência " 1 5 " (ant iga) , es-
Sec r e t ana d a Jusuça para , sem prejuízo dos t a v e l d a s e c r e t a r i a d a segurança Pública; 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, in tegrar a delegação bras i l e i ra que 
participará do Congresso M u n d i a l de O r n i 
to log ia, a se rea l i zar em Montev ideu , U r u 
gua i , no período d e 19 a 26 de ju lho de 
1971; 

nos termos do artigo 241, inc iso I, c om
binados com os artigos 251, inc iso L e 252, 
todos da L e i n.o 10.261. de 28 de outubro 
de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
C i v i s do Estado ) , à v ista do que consta nos 
processos n.os GG-1 .538-71 e 3 .494-71-SSP, 

lO^^fTéS0^ M ^ á & i S t o a p e n a ^ r e e n s ã o - S - C a e t a n ^ 

( R . G . n . o 281.943) Médico-Chefe, padrão cre tar ia da Segurança Pública. 
" 2 3 - D " . efetivo, da P P - I I do Quadro da Se 
cre ta r i a da Segurança Pública, lotado n a Despachos do Governador de 16-7-71 
Polícia M i l i t a r do Estado pa ra , s em prejuí- , " u ^ ^ « u umumuuauu, u u Í . U T O - Í U , , , 

zo dos vencimentos e das demais vantagens c|aps. S S P 35.348-69, e m que é ind i c i ado A p o s a publicação desta decisão, r e s t i t u a m -
dê seu cargo, integrar a delegação bras i l e i ra Antônio D ias dos San tos : — " D i a n t e dos S*.9 S apensos à or igem pa ra as providências 
aos Jogos Olímpicos de C a l i , Colômbia, no pronunc iamentos da Consu l t o r i a Jurídica e 
período de 20 de ju lho a 20 de agosto de . . d a Delegac ia G e r a l d a Secer ta r ia d a Se -
1971; gurança Pública, do i lus t re T i t u l a r daque la 

à v ista de requisição do T r i b u n a l R e - ? a s t a > à . As . 45-46 e d a manifestação 
g i ona l E l e i t o ra l , nos termos do art igo 30, 
incisos X I I I e X I V , da L e i Fede ra l n . o . , 
4.737, de 15.7.1985, os afastamentos dos S rs . ind ic iado a. penal idade de suspensão, por 15 
Erece B e r n a l L a r a e G e r a l d i n a P i n t o G a m - d i a s . - n o s termos do art igo 256, inc iso I e 
bacorta , ambos lotados no Depar tamento de Paragra fo l.o, combinado com o art igo 252, 
Mecânica d a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana , d a L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
d a Secre tar ia dos Transportes , pa ra , sem 1 9 6 8 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

No processo admin is t ra t i vo G G 1.549-70 

parecer do S A J , mantendo-se, ass im, a de
cisão de í ls. 9, que aprovou o p r o n u n c i a 
mento de íls, 8. Nestas condições a ex t in ta 
Comissão Processante instituída pelo De 
creto n . 51.777-69Jou serão procedidas s i n 
dicância, d a natureza focal izada neste p r o 
cesso, p e l a Comissão Processante P e r m a 
nente de cada A u t a r q u i a que a t enha cons
tituído, o u serão real izadas por funcionário, 
ou por comissão de funcionários isso n a 
impossibil idade; de ser adotada a n o r m a do 
art igo 648, parágrafo único, do R G S , como 
lembrado a í ls. 6" . 

N o processo admin is t ra t i vo G G 1.328-
71 c|aps. 22.574-69 — partes 1 e 4 — S S P , 
em que è ind ic iado F ranc i s co Preste l lo V a s 
concelos: —- " D i a n t e dos pronunc iamentos 
da Comissão Processante, do E . Conselho d a 
P o l i c i a C i v i l , d a Delegac ia G e r a l e do i lust re 
T i t u l a r d a P a s t a d a Segurança Pública e 
manifestação do Serviço de Assistência J u -
i l d i c a de m e u Gabinete que acolho, ap l i co 
ao ind i c i ado a penal idade de demissão, por 
infrlngência ao art igo 256, inc iso n , da L e i 
n. 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Es ta 
tuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Es tado ) . Após a publicação desta decisão, 
res t i tuam-se os apensos à or igem, p a r a as 
demais providências cabíveis". 

No proc . G G 1.383-71 c|aps. P r o c . s|n. 
d a E x G C , sobre concessão d a M e d a l h a 
" V a l o r Cív ieo" ao soldado A c y r Cardoso de 
O l i v e i ra , por ato de b ravu ra : — " N o s ter 
mos da proposição do i lustre Presidente do 
Conselho Es tadua l de Honra r i a s e Méritos 
e e m face da manifestação do Serviço de 
Assistência Jurídica de meu Gabinete , à 
t is . 5, que acolho, concede a M e d a l h a " V a l o r 
Cív ico" ao interessado por ato de bravura . 
Lavre-se o respectivo dec r e t o " . 

N o processo aóninistrativo G G 1.538-
71 c|aps. 3.494-71 — S S P , em que é i n d i 
c iado Caetano C a m p a n e l l a F i l h o : — " A c o 
lhendo a manifestação do Serviço de Ass i s 
tência Jurídica de meu Gabinete , à f l s . 4-7, 
apl ico ao indic iade a penal idade de repre
ensão, nos termos do artigo 256, inc iso I, 
combinado com os artigos 252. e 251, inc iso 
I, da L e i n . l f . 261 . de 28-10-68 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos- C iv i s do Estado ) . 

do 

cabíveis" 
No proc. G G 1.596-71 c|aps. C E E S P — 

1347-71 — 1.443-71 — S U S A M _ pasta de 
documentos e C E E S P 11.174-70 — l.o e 2.o 

Serviço de Assistência Jurídica de meu G a - vols . , em que são interessados José M a c i e l 
binete.^à f ls 48-49^ que acolho, ^aplico ao Alberte José Mauad e João Co l la l l l o , sô-

' " - j - j - - - «<= j j r e pg^ykj ,jg reconsideração de p e n a l i d a 
de : — " D i a n t e do parecer do Serviço de A s 
sistência Jurídica de meu Gabinete , à f ls. 
4-9, que acolho, inde f l rc o pedido de re
consideração dos interessados, mantendo , \ACX t i V»C*.l i CV UW J. * MHWÍfW» v v u , tf""- J * " Í * * J T - ! 4 - - 1 \ £. ff " , . 5 — > — — - — ' 

prejuízo de vencimentos e das demais v a n - C l v } s d ° E s t a d o ; . Após a publicação desta pois, a decisão de f l s . 016-617 do processo 
tagens de seus cargos, prestarem serviços decisão, res t i tuam-se os apensos à origem, em apenso n . 11.174-70 — C E E S P . Após 
jun t o ao Juízo d a 137.a Z o n a E l e i t o r a l — Para as demais providências cabíveis". a publicação desta decisão, res t i tuam-se os 

" N o proc . G G 696-71 c[aps. S J 98.560-70 apensos à or igem pa ra as demais providên-Borocaba, até 31 de dezembro de 1971; 
nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i _ P G E 34.217-70 — S P S 1.553-70 e P G E 0 1 8 5 cabíveis, inc lusive p a r a que a a l t a A d -

n . o 10.261, de 28 de outubro de 1968, o afas- 44.862-68, em que a Secre tar ia da A g r i c u l - ministração d a C E E S P se digne conhecer 
tamento de D o n a M a r i a Eun i c e de A n d r a d e tu ra ple i te ia área de terreno pertencente à 0 constante n a partt. f i na l do aludido p a -
Corrêa ( R . G . n . o 598.434), Bibliotecária- Imprensa O f i c a l do E s t a d o : — " E m face do r e c e r d 0 S A J . t omando as nwididas que 
Chefe , padrão " 2 3 - D " , l o tada no D e p a r t a - p ronunc iamento do i lustre T i t u l a r d a Pas ta Julgar convenientes quanto à recomendação 
mento d e Assistência ao Cooperat iv ismo, d a d a j u s t ; C a , ra t i f i cando o entendimento de a M i n s e r i d a " . 
Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra para , sem prejuízo s e u d j g n 5 antecessor e da manifestação do P ronunc i amen to do Secretário de Es tado 
dos vencimentos e das demais vantagens ae S e r v i c o d e Assistência Jurídica de meu — Chefe da C a s a C i v i l , nos processos D E R 
seu cargo, f icar a disposição do ™ » u n a l a e Gab inete à f ls . 11-13, que acolho, indef i ro 55.517-55 — 3.o P r o v . c| aps. SM-519-65 e 
Alçada C i v i l , ate 31 de dezembro d e l i ) u w ^ pretensões; d a União 19 de marco e d a D E R 58.731-55 — P r o v . , em que são in t e -

A r b i t r a n d o nos termos dos artigos 
inc iso I I I e 143, da L e i n . o 10.261, os 

135, 
d • Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , que p le i t e iam a resadas as Pre fe i turas M u n i c i p a i s de Juquiá 

^ « a ^ /•„ — * « e Ribeirão B r a n c o , respect ivamente, sobre 
aquisição de motonive ladoras m a r c a P e t t i -

õüíübro"d e 1968, ao S r . Cláudio Tuçci, R G . ^ í ° . . ^ ^ r r e ^ ° á 0 5 s t ^ ° i s l ! ° £ R , u a . 8 e Ribeirão B r a n c o , respect ivamente, sobre 
», „ 9 fi4ifi^7 Pxerríndr, aq funções dé d e N ° v embro entre o Ins t i tuto de Card io lo _ _ _ _ 
M e m b r o da E Q U Í M Técnica^ do G r u p o de %ia J ° Inst i tuto Biológico, n o Subdis t r i to b o n e - M u l l i k e n , inventar iadas pelo D e p a r t a -
H a n e i a m e n t o Se tor ia l da Casa C i v i l G P S —, d a V i l a M a r i a n a desta C a p i t a l . C o m efeito, mento de Es t radas de Rodagem e conside. 
u m » rat i f icação de reoresentacão de C r $ em processo que já cu idou do mesmo assun-u m a gratificação de representação dç C r $ , . „ , . . . - . . . „ 
200,00 (duzentos cruzeiros) mensais, a p a r - to> CUJO mteressado._ então, fo i o Depar ta . 
t i r 'de 6 d e ju lho de 1971., 

Dec la rando cessado, à v i s ta de comu 

radas obsoletas e antieconômicas àquele D e 
par tamen to : " S u b m e t o à elevada cons idera -

mento de Aguas e Ene rg i a Elétrica, f icou ção do Senhor Governador a matéria versada 
decidido desta decisão res t i tuam-se os autos nestes autos, com a proposta de aprovação 
k P rocurador i a G e r a l do Estado, através da do pronunc iamento do Senhor Secretário 

Ä^Ä^ÄSÄ A A Î o r J S S * o s Transpor t e , , pe lo preço e/nas condições 
ÍSíÍS„t ^ ^ l í í S ^ A & k í ^ S * referentes ao cumpr imento d a decisão go 

vernamenta l pro fe r ida no processo S J , em cretário de Estado 
a p e n s o " . 

No proc . G G 1.075-71, sobre competên
c i a para in t saura r sindicância p a r a apurar 
i r regular idades atribuídas a servidor c o n 
tratado pe l a C L T : — " A c o l h o a man i f e s t a -

M a r t i n s D i a s da S i l v a , Escriturário, R e f . 
23, l o tada n o Depar tamento Reg i ona l de 
Baude da G r a n d e São Pau lo , da Secre tar ia 
d a Saúde. 

Pondo à disposição, nos termos dos a r 
tigos 65 e 66 da L e i n.o 10.261, de 28 de o u 
tubro de 1968, da Secretar ia da Educação ção do S r . Secretário de Estado — Chefe 

a l i a l v i t r a d o s " . Palácio dós Bande i ran t e , 16 
de ju lho de 1971. H e n r i C o u r l A ida r — S e -

Chefe da Casa C i v i l . 
" A p r o v o o parecer do Senhor Secretá-

r i o -Che fe da Casa C i v i l , pelo que autor izo 
a venda proposta às Pre fe i turas interessa
das, pelo preço e nas condições constantes 
dos pronunc iamentos do Senhor Secretário 
dos Transportes , d ispensada a licitação, " e x 
v i " do art igo 23 i tem V I I . da L e i n . o 10.395, 

ftbé 3 i de dezembro de 1971, D a , M a r i a R e - d a C a s a C i v i l , p a i a o efeito de aprovar a de 17 de dezembro de 1970 " . L a u l o N a t e l . 

P r onunc i amen to do Secretário de E s 
tado — Chefe da Casa C i v i l , no p i ^ c . 
GG-504-71 ciaps. 617.043-66-SA, em que é 
interessada a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , 
sobre regularização de contrato de locação 
de imóvel: " S e n h o r Gove rnador : C u i d a m 
os presentes autos de prorrogação de c o n 
t ra to de locação, em que o Es tado f i g u r a 
como locador, com a par t i cu la r idade de 
que o ajuste i n i c i a l nãc obedeceu, r i go rosa
mente, ao modêio aprovado pela Resolução 
G o v e r n a m e n t a l n . o 1.762 de 16 de agosto 
de 1966 sendo tíe notar-se , contudo, que a 
i r regu lar idade no tada quando do p r ime i r o 
reajuste, fo i conva l idada pelo então Secre 
tário da A g r i c u l t u r a . O assunto fo i exaus
t ivamente anal isado pelos órgãos competen
tes d a Secre tar ia d a Justiça e pelo S A J , 
que, em jurídicos pareceres concluíram pe la 
possibi l idade da prorogação do contrato l o 
cativo e m causa, observados todos os seus 
termos, inc lus ive o critério especial de r e a 
juste inserto em sua cláusula terce i ra . C o n 
cordando com as conclusões todas do mes 
mo sentido, a que chegaram tais p r o n u n 
ciamentos, submeto a matéria à elevada apre 
ciação de Vossa Excelência". Palácio dos 
Bande i rantes , 16 de ju lho de 1971. H e n r i 
C o u r i A i d a r — Secretário de Es tado — Che fe 
da C a s a C i v i l . 

" C o m fundamento nos pareceres dos 
órgãos próprios da Secre tar ia d a Justiça e 
do S A J , com os quais se man i f es ta de a c o r 
do o S r . Secretário de Estado — Chefe d a 
Casa C i v i l , autor izo a prorrogação do c o n 
trato , nos termos precon i zada : . A r q u i v e -
se o presente, rest i tu indo-se o apenso à 
origem, p a r a os devidos f i n s " . L a u d o N a t e l . 

P r onunc i amen to do Secretário de E s 
tado — Chefe da C a s a C i v i l , n o processo 
admin i s t ra t i vo GG-1 .566-71 c iaps. S F - n . 
17.975-70 e m que é ind ic iado José M a t t o s : 
Senhor Governador — À elevada conside
ração de Vossa Excelência, com a proposta 
de ser o ind ic iado absolvido da imputação 
que lhe foi fe i ta , conforme sugerido nos 
pronunc iamentos õa Comissão Processante 
e do S A J . Palácio dos Bandeirantes , 16 
de j u l h o de 1971. H e n r i C o u r i A i da r — 
Secretário de Es tado — Chefe d a C a s a 
C i v i l . 

" A c o l h o a manifestação do Senhor S e 
cretário de Estado — Chefe d a Casa C i v i l , 
p a r a o efeito de absolver c indic iado, o qual , 
conforme revela o con junto probatório, teve 
just i f icados mot ivos p a r a fa l ta r ao serviço, 
descaracter izando-se. em consequência, a 
infração que lhe fo i i m p u t a d a . " Laudo 
N a t e l . 

P r onunc i amen to do Secretário de E s t a 
do — Chefe d a Casa C i v i l , no proc. G G 
1.667Í71 c| aps. 1 851Í71-STA — C E P A R n.o 
80J71 — 25.881|70-SSP e P ro t . 1.993|70-
S T M , em que é interessada F a u s t C o r r e n 
te sobre reenquadramento como E n c a r r e g a 
do de Setor na L e i de Par idade : " S e n h o r 
Governador - Aco lhendo o parecer da C E 
P A R , propõe, o i lustre Secretário do T r a b a 
lho e Administração o enquadramento, p a 
r a efeito da " L e i da P a r i d a d e " , do cargo 
de Artífice ref. 22, ocupado pela interessa
da, como Encarregado de Setor (Comun i ca 
ções), ref 16. Esclarecendo que a instrução 
dos autos obedeceu aos mandamentos l e 
gais, submete a matéria à elevada a p r e c i a 
ção de Vossa Excelência". Palácio dos B a n 
deirantes, 16 de ju lho dt 1971. H e n r i C o u 
r i A i d a r — Secretário de Estado — Che fe 
da Casa C i v i l . 

" A p r o v o o parecer da C E P A R e a p r o 
posta do S r Secretário do raba lha e A d 
ministração. A A.T.L . , p a r a os devidos 
f i n s " . L a u d c Nate l . 

No proc GG-249|71 e m que Faus to de 
A l m e i d a Prado Penteado recorre da decisão 
do então Senhor Governador que inde fer iu • 
pedido de prêmio-benefício por ter comple
tado 50 anos de efetivo exercício: " I n d e f i 
ro o pedido por f a l t a de amparo legal, face 
ao parecer do S A J . Publ ique-se o refer ido 
parecer (fls. 19121), pa ra conhecimento das 
razões mot ivadoras desta decisão". 

Parecer do S .S .J . 
Processo n.o GG-249|71. 
Parecer n.o 888171. 
Interessado: Faus to de A l m e i d a P r a d o 

Penteado. 
Loca l idade : C a o i t a l . 
Assun to : Reconsideração. Cinquentená

r i o func i ona l . Prêmio lega l revogado. I n a -


